CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM GERAL

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo identificadas:
De um lado, a empresa XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, Estado de XX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representada por seu representante legal, conforme consta no Anexo II, doravante denominada CONTRATANTE;
E, de outro lado, a empresa XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, Estado de XX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada CONTRATADA;
Têm entre si, justo e contratado, o que segue, com fundamento no Decreto Federal nº 1.102/1903, no RICMS do Estado de São Paulo (Anexo VII, Capítulo II), e no Convênio/Ajuste SINIEF s/nº de 1970:

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO
1.1 A CONTRATADA prestará serviços de armazenagem de mercadorias no regime jurídico de Armazéns Gerais, conforme disciplinado pelo Decreto Federal nº 1.102/1903, para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA 2 – DOS SERVIÇOS PRESTADOS
2.1 Os serviços oferecidos pela CONTRATADA incluem: armazenagem geral, movimentação manual e mecanizada, inspeção de volumes, etiquetagem, montagem de kits, identificação por código de barras, reembalagem, separação de pedidos e outros correlatos descritos no Anexo I.

CLÁUSULA 3 – DAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS ERESPONSABILIDADES
3.1 As operações serão executadas conforme especificado no Anexo I, e eventuais serviços extraordinários serão objeto de negociação prévia.
3.2 O funcionamento padrão será de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h12 às 18h. Atendimentos fora desses horários estarão sujeitos à cobrança adicional.
3.3 A ocupação de corredores e áreas operacionais será computada como área de armazenagem.
3.4 A retirada integral dos estoques está condicionada à quitação total dos débitos em aberto.
3.5 Os sinistros serão indenizados com base nos valores constantes nas notas fiscais de remessa para armazenagem, dentro dos limites da apólice da CONTRATADA.
3.6 Inventário físico anual será gratuito, desde que previamente agendado. Inventários adicionais serão cobrados conforme valores de mão de obra indicados no Anexo I.
3.7 A conferência de volumes será feita com base na integridade das embalagens externas, salvo quando houver indícios de violação ou avaria.

CLÁUSULA 4 – DA REMUNERAÇÃO
4.1 A CONTRATANTE pagará pelos serviços conforme a tabela constante do Anexo I.

CLÁUSULA 5 – DO FATURAMENTO
5.1 O faturamento será realizado com base no saldo existente no início do período e nas entradas subsequentes, sem dedução das saídas.
5.2 Será aplicado valor mínimo de faturamento e ad valorem, conforme Anexo I.
5.3 Sobre os serviços incidirá o ISS, conforme legislação municipal.
5.4 Horas extraordinárias serão cobradas conforme tabela do Anexo I.
5.5 Reservas de área mínima terão vigência mínima de 6 (seis) meses, conforme regras do Anexo I.

CLÁUSULA 6 – DO PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos ocorrerão em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da fatura.
6.2 Perante o RICMS-SP o ARMAZÉM GERAL é o responsável pelo pagamento do ICMS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS, porém, o Depositante Interestadual deverá reembolsar o ARMAZÉM GERAL, pois não pode o ARMAZÉM GERAL arcar com os impostos de operações mercantis promovidas pelo DEPOSITANTE INTERESTADUAL.
6.3 Os pagamentos ocorrerão exclusivamente via boleto bancário, sendo acrescidos de multa de 5% e juros de 1% ao mês em caso de atraso.
6.4 Impostos reembolsáveis não pagos no prazo terão multa de 10% e juros de 0,33% ao dia.


CLÁUSULA 7 – DO REAJUSTE
7.1 Os preços serão reajustados anualmente com base no IGPM ou outro índice oficial que o substitua.
7.2 O reajuste será automático, sem necessidade de notificação.

CLÁUSULA 8 – DO ACEITE
8.1 Este contrato será considerado aceito mediante assinatura com firma reconhecida e preenchimento dos anexos correspondentes.

CLÁUSULA 9 – DA RESCISÃO
9.1 O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA 10 – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.1 A CONTRATADA responderá civilmente, na forma do artigo 927 do Código Civil, por eventuais danos materiais ou perdas comprovadamente causadas à CONTRATANTE em decorrência de culpa ou dolo no exercício da prestação dos serviços contratados.
10.2 A responsabilidade da CONTRATADA estará limitada aos valores indenizatórios estabelecidos na apólice de seguro vigente, observando os limites de cobertura e franquias contratualmente pactuadas.

CLÁUSULA 11 – DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
11.1 As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD), comprometendo-se a adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais que venham a ser tratados em decorrência deste contrato.
11.2 Caso haja compartilhamento de dados pessoais entre as partes, este será feito com observância dos princípios da finalidade, necessidade e segurança previstos na legislação vigente.

CLÁUSULA 12 – DO COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
12.1 Ambas as partes se comprometem a atuar em conformidade com as leis anticorrupção aplicáveis, notadamente a Lei nº 12.846/2013, abstendo-se de praticar qualquer ato que possa ser considerado como corrupção, suborno, fraude ou lavagem de dinheiro.
12.2 A violação desta cláusula será considerada justa causa para rescisão imediata do contrato, sem prejuízo das sanções legais e reparações cabíveis.

CLÁUSULA 13 – DO FORO
13.1 As partes elegem o Foro Central da Comarca de XXX – Estado de XX, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, através de certificados digitais ou assinaturas eletrônicas, cujas olataformassao homologadas pelo ICP BRASIL nos termos da legislação vigente.

São Paulo, XX de XXXX de 2025.

CONTRATANTE
________________________________    
Responsável Legal                                                     
CPF: 
RG: 
            
________________________________
Testemunha
CPF:                                      
RG:                                            

CONTRATADA
________________________________
Responsável Legal 
CPF:
RG:                                                         

________________________________
Testemunha
CPF:
RG: 
ANEXO I
TABELA DE PREÇOS
	Item
	Descrição
	Unidade
	Preço unitário

	01
	Armazenagem (por mês)
	M²
	R$  xxxx

	02
	Movimentação de carga ou descarga manual ou 	montagem de pálete 0,01Kg até 1,00 Kg
	vol
	R$ xx

	03
	Movimentação de carga ou descarga manual ou montagem de pálete 1,01Kg até 5,00 Kg  
	vol
	R$               

	04
	Movimentação de carga ou descarga manual ou montagem de pálete 5,01Kg até 10,00 Kg  
	vol
	R$                

	05
	Movimentação de carga ou descarga manual ou montagem de pálete 10,01Kg até 20,00 Kg  
	vol
	R$                

	06
	Movimentação de carga ou descarga manual ou montagem de pálete 20,01Kg até 30,0 Kg 
	vol
	  R$     

	07
	Movimentação de carga ou descarga manual ou montagem de pálete 30,01Kg até 50,0 Kg  
	vol
	R$     

	08
	Separação de Pedidos
	vol
	R$    

	09
	Inspeção de volume no interior da embalagem
	vol
	R$    

	10
	Movimentação mecanizada até 1,50 ton. de entrada 
	PLT
	R$    

	11
	Movimentação mecanizada até 1,50 ton. de saída 
	PLT
	R$    

	12
	Aplicação de filme strech no pálete (Material fornecido pelo cliente)
	PLT
	R$    

	13
	Etiquetagem (Material Fornecido pelo Cliente)
	ETQ
	R$    

	14
	Mão de Obra para manuseio de carga 	
	h/h
	R$   

	15
	Ad-valorem (por mês) sobre o valor da mercadoria 	
	%
	

	16
	Reserva de área certificada ou licenciada (por mês)
	m²
	R$   



 
			 
 	 
	                                                                	 
 
	 	 
 
Obs: Somente serão cobrados os serviços efetivamente realizados 
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